


split/piso teto
composto por 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra

2 2020 Unidade

Desinstalação
completa de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto
composto por 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra

18,000 1 R$130,00 R$130,00

3 2020 Unidade

Desinstalação
completa de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto
composto por 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra

24,000 1 R$160,00 R$160,00

4 2020 Unidade

Desinstalação
completa de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto
composto por 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra

30,000 1 R$140,00 R$140,00

5 2020 Unidade

Desinstalação
completa de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto
composto por 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra

60,000 1 R$320,00 R$320,00
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6 2020 Unidade

Instalação e
assentamento de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto com 1
condensador e 1
evaporador –
somente mão de
obra

12,000 1 R$299,00 R$299,00

7 2020 Unidade

Instalação  e
assentamento de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto com 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra 

18,000 2 R$380,00 R$760,00

8 2020 Unidade

Instalação  e
assentamento de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto com 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra 

24,000 3 R$441,66 R$1.324,98

9 2020 Unidade

Instalação  e
assentamento de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto com 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra 

30,000 1 R$375,00 R$375,00

10 2020 Unidade

Instalação  e
assentamento de ar
condicionado Ɵpo
split/piso teto com 1
condensador e 1
evaporador -
somente mão de
obra 

60,000 5 R$680,00 R$3.400,00

11 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

12,000 13 R$128,75 R$1.673,75

12 2771 Unidade Manutenção
correƟva de
equipamentos -

18,000 3 R$203,33 R$609,99
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somente mão de
obra

13 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

24,000 2 R$210,00 R$420,00

14 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

30,000 3 R$240,00 R$720,00

15 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

36,000 23 R$252,17 R$5.799,91

16 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

60,000 14 R$355,71 R$4.979,94

17 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos -
somente mão de
obra

9,000 1 R$180,00 R$180,00

18 2771 Unidade

Manutenção
correƟva de
equipamentos de
refrigeração
(freezers, geladeiras,
bebedouros e
similares) - somente
mão de obra

Freezers,
geladeiras,
bebedouros e
similares

20 R$202,50 R$4.050,00

19 2771 Metro
linear

Manutenção
correƟva na rede de
dutos - somente
mão de obra

Dutos 120 R$54,83 R$6.579,60

20 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
somente mão de
obra

12,000 104 R$105,76 R$10.999,04
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21 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
  somente mão de
obra 

18,000 16 R$120,00 R$1.920,00

22 2771 Unidade

Manutenção
PrevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
  somente mão de
obra 

24,000 8 R$200,00 R$1.600,00

23 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
somente mão de
obra

30,000 24 R$137,50 R$3.300,00

24 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
somente mão de
obra

36,000 220 R$154,54 R$33.998,80

25 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
somente mão de
obra

60,000 108 R$212,96 R$22.999,68

26 2771 Unidade

Manutenção
prevenƟva: limpeza
do equipamento -
filtros, bandeja,
serpenƟna interna e
externa, dreno -
somente mão de
obra

9,000 4 R$97,50 R$390,00
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27 2771 Metro
linear

Manutenção
prevenƟva: limpeza
e rebalanceamento
da rede de dutos -
somente mão de
obra

Dutos 120 R$54,91 R$6.589,20

28 - - Reserva financeira
para insumos - 1 R$18.259,92 R$18.259,92

29 - - Reserva financeira
para serviços - 1 R$9.499,80 R$9.499,80

1.4. Valor total da contratação: R$141.608,61 (Cento e quarenta e um mil, seiscentos e oito reais e
sessenta e um centavos).

1.5. Os valores relacionados nos itens de 6 a 10 correspondem exclusivamente ao custo de mão de obra
para a instalação do equipamento (incluindo interligação e alimentação elétrica). Todo o material de custo
significaƟvo que for empregado nas instalações dos condicionadores de ar será pago pela CONTRATANTE
com base no item 1.4 deste Contrato. 

1.6. Os valores dos insumos (ex: tubos de cobre, disjuntores, isolante térmico, gás  refrigerante, etc.) e
serviços complementares (ex: recomposição de gesso, aluguel de andaimes, montagem de quadro, etc.)
serão pagos prioritariamente conforme a base de preços  SINAPI, SETOP, SUDECAP ou EMOP, nesta
sequência, vigentes na data da emissão da ordem de serviço pela fiscalização conforme item.

1.6.1. Em situações que o insumo/serviço não esƟver presente no rol das tabelas referenciais  acima
citadas, será feita cotação no mercado seguindo os parâmetros definidos pela IN  73/2020 para
composição de preços. 

1.7. Os itens 28 e 29 se referem aos valores para ressarcimento de insumos e também serviços adicionais
necessários à realização dos itens 1 a 27.

1.8. Incluem-se no preço unitário dos itens de instalação, manutenção e desinstalação o fornecimento e a
aplicação de materiais de consumo de menor custo, conforme definições do Termo de Referência e deste
Contrato. 

1.9. Entende-se por materiais e serviços de menor custo aqueles necessários à realização
das  manutenções prevenƟvas, correƟvas e instalações, observadas as recomendações dos  fabricantes,
cujo valor e quanƟdade dos insumos sejam desprezíveis, tais como: abraçadeiras,  álcool, anéis de
pressão, anilhas de marcação, bases para fusíveis, botoeiras, botões em geral, buchas, conectores,
capacitores de parƟda, chavetas, cola, correias, decapante, detergente  neutro, esponja, espuma para
vedação, estopa, filtros de ar para split, filtros de óleo, fita aluminizada, fita de auto fusão, fita dupla face,
fita isolante, fita veda-rosca, fita silver tape, filtros secadores, folha de lixa de ferro, fusíveis, gás aceƟleno,
gás nitrogênio, gás oxigênio, gases refrigerantes, gaxetas, graxa, higienizador de ar condicionado aprovado
pela ANVISA,  juntas em geral, luvas de cobre até 1,5”, massa para reparo de evaporadoras,
óleos lubrificantes em geral, pano, parafusos, polias, porcas, querosene, rebites, retentores, rolamentos,
silicone para vedação, soldas em geral, spray lubrificante anƟferrugem, terminais  elétricos, vaselina,
verniz, vidro para visor de líquido, disjuntores, contatoras, pressostatos, termostatos, Ɵntas, entre outros. 

1.10. As peças, componentes, acessórios e serviços de maior valor uƟlizados no objeto do  Termo de
Referência NÃO DEVERÃO SER CONSIDERADOS NO PREÇO DO ITEM, pois serão  fornecidos pela
CONTRATADA, na medida em que haja necessidade de reposição, e pagos pela CONTRATANTE, conforme
definições do Termo de Referência e deste Contrato. 

1.10.1. A reposição e o ressarcimento de peças, componentes e acessórios ocorrerão de acordo com as
especificações do Termo de Referência e deste Contrato. 

1.11. Nos valores contratados devem estar incluídos todos os ônus tributários, fiscais,  parafiscais,
trabalhistas e sociais, e de seguro, mão de obra, materiais, equipamentos,  transportes, treinamento e
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demais despesas de qualquer natureza que possam incidir sobre os serviços ora contratados. 

1.12. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de acordo com a Lei n° 10.520/2002. 

1.13. Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens estão discriminados na tabela 1 acima.

1.14. O escopo da presente contratação inclui os seguintes acessórios:

1.14.1. unidades de resfriamento (splits, bi splits, dutos, fancoils, corƟna de vento); 

1.14.2. tubulações (drenos);

1.14.3. controles elétricos;

1.14.4. controladores de temperatura dos ambientes;

1.14.5. quadros elétricos do ar-condicionado;

1.14.6. sensores;

1.14.7. compressores;

1.14.8. condensadores;

1.14.9. evaporadores;

1.14.10. motores;

1.14.11. isolamento térmico;

1.14.12. placas;

1.14.13. atualização de programas e intervenção em qualquer outro elemento mecânico,  elétrico,
hidráulico, eletrônico e de informáƟca, vinculados ao funcionamento e operação dos sistemas. 

1.15. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Tarefa. 

1.16. Todos os equipamentos cuja potência não está contemplada na Tabela 1 serão  remunerados
conforme a potência mais próxima. 

1.17. Trata-se de serviço comum, de caráter conƟnuado e sem fornecimento de mão de obra em regime
de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão,  em sua forma
eletrônica.

1.18. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,  de 21 de
setembro de 2018, não se consƟtuindo em quaisquer das aƟvidades, previstas no art.  3º do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada. 

1.19. A prestação dos serviços não gera vínculo empregaơcio entre os empregados da  Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

1.20. O pleno funcionamento dos equipamentos de climaƟzação e refrigeração exige  intervenção
periódica, tanto prevenƟva quanto correƟva, por meio de pessoal qualificado e  habilitado, em
conformidade com manuais e normas técnicas aplicáveis. Além disso,  demandas de instalação,
desinstalação, mudança e subsƟtuição se jusƟficam tanto pela dinâmica do uso dos espaços quanto por
outros critérios, tais como redução do consumo de energia. 

1.21. As intervenções também podem exigir disponibilização de peças e/ou materiais  acessórios à
instalação, bem como limpeza dos locais afetados, possíveis serviços de  alvenaria, reparos no gesso e
pintura, dentre outros, conforme prazos definidos. Tais  intervenções devem ser antecedidas por uma
etapa de avaliação, a qual visa eliminar o impacto estrutural e reduzir, tanto quanto possível, o impacto
aos demais sistemas. 

1.22. Ademais, a prestação dos serviços devem ser realizadas tempesƟvamente, dado que há ambientes
com equipamentos específicos que demandam um ambiente climaƟzado para seu  correto
funcionamento. Além disso, todos os serviços e materiais fornecidos devem ter o  período mínimo de
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garanƟa, com o objeƟvo de condicionar melhor qualidade na prestação dos mesmos.
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, ou seja, de 12 meses, com
início na data de 01/02/2023 e encerramento em 01/02/2024, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no arƟgo 57, II, da Lei 8.666, de 1993. desde que
haja autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza conƟnuada;

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações  de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4. Seja juntada jusƟficaƟva e moƟvo, por escrito, de que a Administração mantém  interesse na
realização do serviço;

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso  para a
Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; 

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO
3.1. O valor total da contratação é de R$141.608,61 (Cento e quarenta e um mil, seiscentos e oito reais e
sessenta e um centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes  da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente esƟmaƟvo, de forma que os pagamentos devidos à  CONTRATADA
dependerão dos quanƟtaƟvos de serviços efeƟvamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária  própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 153061/15228

Fonte: 8100000000

Programa de Trabalho: 169670

Elemento de Despesa: 339039

PI: M20RKN0100N

Esfera: 1

Empenho: 2022NE001744

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos  próprios
para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de  cada exercício
financeiro.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram se definidos
no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, conforme transcritos a seguir: 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiƟvo do serviço,  conforme
Termo de Referência e este Contrato.

5.3. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.4.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o  limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados  no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei no 8.666, de
1993. 

5.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na  impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei no 8.666, de 1993.

5.5.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas do art. 31 da Instrução NormaƟva no 3, de 26 de abril de 2018. 

5.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.6.1. o prazo de validade;

5.6.2. a data da emissão;

5.6.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.6.4. o período de prestação dos serviços;

5.6.5. o valor a pagar; e

5.6.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a  liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a  comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;

5.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem  bancária para
pagamento.

5.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

5.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
noƟficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser  prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.

5.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a  contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade  fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 

5.12. PersisƟndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à  rescisão
contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à  contratada a ampla
defesa.

28/11/2025, 08:29 SEI/UFJF - 1125290 - GESTÃO:Contratos 001.01 - Instrumento Contratual

https://sei.ufjf.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1262843&id_orgao_publicacao=0 9/33



5.13. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

5.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no  SICAF, salvo por
moƟvo de economicidade, segurança nacional ou outro de  interesse público de alta relevância,
devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

5.14. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no âmbito
do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o  Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva no 3, de 26 de abril de 2018.

5.15. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação  aplicável, em
especial a prevista no arƟgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017, quando couber. 

5.16. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão contratante, com  fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente. 

5.17. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data  do efeƟvo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

TX = Percentual da taxa anual = 6%

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I = ( 6 / 100 )/365
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
ao Edital e seguem transcritas a seguir: 

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano  contado da data
limite para a apresentação das propostas. 

6.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice  IPCA , exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da  anualidade, com base na seguinte fórmula (art.
5º do Decreto nº 1.054, de 1994): 

R = V (I – Io) / Io, onde: 

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Io = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data  fixada  para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relaƟvo ao mês do reajustamento;

6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a parƟr dos
efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.
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6.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE  pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela úlƟma variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo.

6.6. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

6.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma não possa
mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

6.8. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

6.9. O reajuste será realizado por aposƟlamento.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garanƟa na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência, transcritas a seguir:

7.2. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de  prestação de garanƟa,
podendo optar por caução em dinheiro ou ơtulos da dívida pública, seguro-garanƟa ou fiança bancária,
em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor  total do contrato, com validade durante a
execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a
cada prorrogação.

7.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garanƟa acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento).

7.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a  rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I
e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

7.3. A garanƟa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.3.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

7.3.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

7.3.3. multas moratórias e puniƟvas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.3.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.

7.4. Modalidade seguro-garanƟa somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

7.5. A garanƟa em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária. 

7.6. Caso a opção seja por uƟlizar ơtulos da dívida pública, estes devem ter sido emiƟdos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,  conforme definido pelo Ministério da
Economia.

7.7. No caso de garanƟa na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador
aos beneİcios do arƟgo 827 do Código Civil.

7.8. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garanƟa  deverá ser
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uƟlizados quando da
contratação.
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7.9. Se o valor da garanƟa for uƟlizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer  obrigação, a
Contratada obriga-se a fazer a respecƟva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for noƟficada.

7.10. A Contratante executará a garanƟa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.11. Será considerada exƟnta a garanƟa:

7.11.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de  importâncias
depositadas em dinheiro a ơtulo de garanƟa, acompanhada de declaração da  Contratante, mediante
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.11.2. no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos  termos da comunicação,
conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

7.12. O garanƟdor não é parte para figurar em processo administraƟvo instaurado pela contratante com o
objeƟvo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

7.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garanƟa, na forma  prevista no
Edital e no Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do
Edital, conforme transcritos a seguir:

8.2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

8.2.1. Serviço conƟnuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva;

8.2.2. Os serviços devem ser prestados sob a responsabilidade técnica de um  Engenheiro Mecânico,
conforme atribuições técnicas definidas na Resolução nº 218, de  29/06/73, do CONFEA – Conselho
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia ou técnico legalmente habilitado, conforme o disposto
na Decisão NormaƟva nº 114, de 12 de dezembro de 2019 do mesmo conselho. 

8.2.3. O Responsável Técnico pelos serviços realizados e profissionais aplicados deve  responder pelas
questões técnicas, administraƟvas, contratuais e legais referentes aos serviços e à segurança do trabalho.

8.2.4. A CONTRATADA deverá apresentar o Responsável Técnico por meio de uma correspondência formal
encaminhada à CONTRATANTE, contendo cópia de seu registro no CREA.

8.2.5. A CONTRATADA deverá emiƟr a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) quando ocorrerem às
seguintes situações: iniciar a prestação dos serviços contratados (em até 5 dias úteis após a assinatura do
contrato) e também a cada renovação anual, alteração de quanƟtaƟvos ou condições técnicas ou quando
for subsƟtuído o Responsável Técnico.

8.2.6. Os serviços deverão ser executados por profissionais habilitados, de acordo com os manuais dos
fabricantes e segundo normas técnicas, e em número  apropriado, uƟlizando-se das ferramentas
adequadas, para atender a completa execução de todas as tarefas contratadas, mantendo os aparelhos
em perfeitas condições de uso e garanƟndo a adequada refrigeração dos ambientes.

8.2.7. Durante a execução do contrato, é obrigação da CONTRATADA manter os seus  profissionais
atualizados conforme legislação perƟnente.

8.2.8. Os profissionais a serem aplicados pela CONTRATADA na execução dos serviços  deverão possuir
vínculo profissional com a CONTRATADA.

8.2.9. A CONTRATADA devolverá à CONTRATANTE as peças e acessórios que  forem subsƟtuídos por
ocasião dos reparos realizados, para a verificação da fiscalização.

8.2.10. A CONTRATADA se obriga ao atendimento das solicitações de manutenção correƟva no prazo
máximo de até 24 (vinte e quatro horas), após o recebimento do chamado técnico, de segunda a sexta-
feira no horário das oito às dezoito horas.
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8.2.11. A UFJF, a seu critério e sem assumir ônus por sua indenização de qualquer  espécie perante a
CONTRATADA, poderá exigir a imediata reƟrada do local de prestação  dos serviços de quaisquer dos
profissionais da CONTRATADA, devendo esta  providenciar outros profissionais para prestação dos
serviços.

8.2.12. Os serviços de manutenção prevenƟva e correƟva executados e os materiais empregados deverão
obedecer rigorosamente: 

8.2.12.1. às prescrições e recomendações dos fabricantes relaƟvamente ao emprego, uso, transporte
e armazenagem de produtos; 

8.2.12.2 às normas, especificações técnicas e roƟnas constantes do presente documento;

8.2.12.3. às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (InsƟtuto Nacional de Metrologia), em especial a NBR  5.410 – Instalações elétricas de
baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de arcondicionado;

8.2.12.4. aos protocolos de manutenção prevenƟva, tais como a portaria n° 3.523/1998,
do Ministério da Saúde, normas técnicas da ABNT, em especial a NBR 13971/97, em conformidade
com a lei 13.589/2018 e as caracterísƟcas técnicas dos equipamentos de ar condicionado;

8.2.12.5. às disposições legais federais e distritais perƟnentes;

8.2.12.6. aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

8.2.12.7. às normas técnicas específicas, se houver.

8.2.13. Atender aos critérios de sustentabilidade adotados para o objeto desta licitação, balizados pelo
Guia Nacional de Licitações Sustentáveis e demais legislações perƟnentes.

8.3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

8.3.1. A critério da CONTRATANTE, os serviços poderão ser prestados em quaisquer unidades da UFJF no
município de Governador Valadares.

8.3.2. A CONTRATADA deve elaborar um Plano de Manutenção, Operação e Controle  (PMOC) para o
sistema de climaƟzação. Este Plano deve conter a idenƟficação do estabelecimento que possui ambientes
climaƟzados, a descrição das aƟvidades  a serem desenvolvidas, a periodicidade das mesmas, as
recomendações a serem  adotadas em situações de falha do equipamento e de emergência, para
garanƟa de segurança do sistema de climaƟzação e outros de interesse, conforme legislações e normas
técnicas de regulamento para o objeto.

8.3.3. Os serviços de manutenção prevenƟva e correƟva executados e os materiais empregados deverão
obedecer rigorosamente: 

8.3.3.1. às prescrições e recomendações dos fabricantes relaƟvamente ao emprego, uso, transporte
e armazenagem de produtos;

8.3.3.2. às normas, especificações técnicas e roƟnas constantes do presente documento;

8.3.3.3. às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (InsƟtuto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 –  Instalações elétricas de
baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado;

8.3.3.4. às disposições legais federais, e distritais perƟnentes;

8.3.3.5. aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

8.3.3.6. às normas técnicas específicas, se houver.

8.3.4. A manutenção prevenƟva das instalações tem por objeƟvo antecipar-se, por meio  de ensaios e
roƟnas, ao aparecimento de defeitos causados pelo uso normal e  roƟneiro dos equipamentos e
instalações ou desuso.

8.3.5. A CONTRATADA deverá fazer a manutenção prevenƟva de acordo com periodicidade estabelecida
no PMOC, realizando no mínimo as seguintes aƟvidades:
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8.3.5.1. Limpeza completa da evaporadora (filtros, aletas, turbina, bandeja, serpenƟna/trocador de
calor, etc).

8.3.5.2. Lavar as serpenƟnas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso  de produto
desengraxante e corrosivo.

8.3.5.3. Limpeza e desobstrução do dreno.

8.3.5.4. Limpeza da completa da condensadora (trocador de calor/serpenƟna,  carcaça, hélice do
venƟlador, etc).

8.3.5.5. Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpenƟna e na bandeja.

8.3.5.6. Verificar e eliminar frestas dos filtros.

8.3.5.7. Limpar/lavar(quando recuperável) ou subsƟtuir (quando descartável) o elemento filtrante.

8.3.5.8. Medir e registrar a pressão de gás refrigerante e corrigir, se necessário, conforme critério do
fabricante, a fim de aƟngir o máximo de eficiência. 

8.3.5.9.   Verificar e corrigir, caso a quanƟdade de gás refrigerante esteja abaixo do estabelecido no
manual do fabricante, pontos de vazamento.

8.3.5.10. Verificar e corrigir, se necessário, o isolamento térmico das linhas frigorígenas, assim como
do equipamento e tubulação de dreno, eliminando problemas de sudação e gotejamento.

8.3.5.11. Verificar grades de venƟlação/ exaustão.

8.3.5.12. Verificar chave seletora.

8.3.5.13. Verificar atuação do termostato.

8.3.5.14. Verificar válvula reversora.

8.3.5.15. Medir e registrar tensão e corrente elétrica na alimentação, do compressor e motores.

8.3.5.16. Medir e registrar temperatura de insuflamento, de retorno e ambiente.

8.3.5.17. Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas.

8.3.5.18. Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos.

8.3.5.19. Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete.

8.3.5.20. Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter.

8.3.5.21. Verificar filtro e secador.

8.3.5.22. Verificar e corrigir, se necessário, nível de óleo do compressor.

8.3.5.23. Verificar a operação da válvula de expansão.

8.3.5.24. Verificar e calibrar os disposiƟvos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo).

8.3.5.25. Verificar e calibrar os disposiƟvos de segurança, relés térmicos e fusíveis.

8.3.5.26. Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente.

8.3.5.27. Verificar a operação dos controles de vazão.

8.3.5.28. Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores.

8.3.5.29. Verificar protetor térmico compressor.

8.3.5.30. Verificar estado de conservação do isolamento termo-acúsƟco do gabinete.

8.3.5.31. Verificar e corrigir ruídos e vibrações anormais.

8.3.6. A CONTRATADA cuidará para que todas as áreas onde realizarem serviços permaneçam  sempre
limpas e arrumadas. Providenciará, ainda, a reƟrada imediata de detritos e sobras de material tão logo
conclua as operações relaƟvas ao serviço executado.

28/11/2025, 08:29 SEI/UFJF - 1125290 - GESTÃO:Contratos 001.01 - Instrumento Contratual

https://sei.ufjf.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1262843&id_orgao_publicacao=0 14/33



8.3.7. Os serviços objeto do Termo de Referência e deste Contrato deverão ser executados
por  profissionais habilitados, de acordo com os manuais dos fabricantes e segundo normas  técnicas,
uƟlizando-se das ferramentas adequadas, com vistas a manter os aparelhos em  perfeitas condições de
uso e garanƟndo a adequada refrigeração dos ambientes. 

8.3.8.  As visitas para instalação serão executadas no horário das 08:00 às 18:00 horas, nos dias  úteis,
conforme cronograma a ser apresentado pela CONTRATADA devendo seguir os  quanƟtaƟvos
estabelecidos a cada solicitação, tais serviços deverão ser supervisionados por responsável do quadro de
pessoal da CONTRATADA ou por ela designado.

8.3.9. CONTRATADA se obriga ao atendimento às solicitações de manutenção correƟva no prazo máximo
de até 24 (vinte e quatro horas), após o recebimento do chamado técnico, de segunda a sexta-feira no
horário das oito às dezoito horas.

8.3.10. A CONTRATADA devolverá a CONTRATANTE as peças e acessórios que forem  subsƟtuídos por
ocasião dos reparos realizados, para a verificação da fiscalização.

8.3.11. Todos os serviços concluídos deverão ser testados pela CONTRATADA, sob sua  responsabilidade
técnica e financeira, na presença do executor do contrato, ficando sua  aceitação final condicionada ao
bom desempenho dos aparelhos nos referidos testes.

8.3.12. A CONTRATADA garanƟrá, pelo período de 90 (noventa) dias, os serviços por ela  executados,
inclusive as manutenções correƟvas, a contar da data da realização dos  serviços ou da instalação do
equipamento. Tal garanƟa estende-se somente aos casos em que não possa ser imputado dolo ou culpa
aos agentes da CONTRATANTE pelo ato que  deu ensejo à reincidência do defeito alvo dos serviços da
CONTRATADA. Ficará a cargo da CONTRATADA o ônus da comprovação que a nova ocorrência tem origem
alheia à ocorrência original.

8.3.13. Os serviços executados e os materiais empregados deverão obedecer rigorosamente:

8.3.13.1. às prescrições e recomendações dos fabricantes relaƟvamente ao emprego, uso, transporte
e armazenagem de produtos;

8.3.13.2. às normas, especificações técnicas e roƟnas constantes do presente documento;

8.3.13.3. às normas técnicas mais recentes da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e do
INMETRO (InsƟtuto Nacional de Metrologia); em especial a NBR 5.410 – Instalações elétricas de
baixa tensão; a NBR 16401-1 – Instalações de ar-condicionado;

8.3.13.4. às disposições legais federais, e distritais perƟnentes;

8.3.13.5. aos regulamentos das empresas concessionárias de energia, água e esgoto;

8.3.13.6. às normas técnicas específicas, se houver.

8.3.14. A CONTRATADA deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em  parte, os
serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução.

8.3.15.  A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (três) dias úteis da  assinatura do
contrato, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica, emiƟda pelo Conselho Regional de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia competente pelos serviços objeto das presentes especificações, em nome do(s)
responsável(is) técnico(s) indicado(s) em sua habilitação técnica.

8.3.16. Para a prestação dos serviços, caberá à CONTRATADA fornecer e conservar  equipamento e
ferramental necessários, usar mão de obra idônea e obter materiais necessários em quanƟdade suficiente
e de reconhecida qualidade, de forma a  assegurar o progresso saƟsfatório aos serviços e a conclusão
destes nos prazos fixados.

8.3.17. A Fiscalização não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer  responsabilidade
da CONTRATADA para outras enƟdades, sejam fabricantes, técnicos, subempreiteiros etc. 

8.3.18. No caso de execução de serviços que provoquem alterações nas plantas em  relação ao projeto
original, a CONTRATADA deverá providenciar a atualização de todos os desenhos modificados, entregando
à Fiscalização os respecƟvos "as built".
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8.3.19. Se, para viabilizar seus trabalhos, a CONTRATADA necessitar elaborar  pareceres e desenhos
técnicos de execução, deverá fazê-los às suas expensas exclusivas e submetê-los à aprovação da
Fiscalização. Os serviços conƟdos nestes desenhos não poderão ser iniciados sem aprovação formal da
Fiscalização.

8.3.20. A CONTRATADA responderá perante a CONTRATANTE e terceiros por atos, falhas ou omissões
suas. Todas as questões, reclamações, demandas judiciais, ações por perdas ou danos e indenizações
oriundas de danos causados pela CONTRATADA serão de sua inteira responsabilidade, não cabendo, em
nenhuma hipótese, responsabilidade solidária por parte da CONTRATANTE.

8.3.20. A CONTRATADA cuidará para que os serviços a serem executados acarretem a menor perturbação
possível aos serviços públicos, às vias de acesso, e a todo e qualquer bem, público ou privado, adjacente
ao CONTRATANTE. Também  providenciará toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas de
serviço.

8.3.21. A CONTRATADA deverá manter preposto(s) junto à UFJF-GV, durante o  período de vigência do
contrato, para representá-la administraƟvamente, sempre que for necessário, o(s) qual(is) deverá(ão) ser
indicado(s) mediante declaração a  ser apresentada em até dois dias antes do início da vigência do
contrato , na qual deverá constar o nome completo, no do CPF e do documento de idenƟdade, além dos
dados relacionados à qualificação profissional (técnica), contatos telefônicos e endereços eletrônicos (e-
mail).

8.3.22. O(s) preposto(s), uma vez indicado(s) pela empresa e aceito(s) pela  Administração, deverá(ão)
apresentar-se às unidades fiscalizadoras, em até 20  (vinte) dias após a assinatura do contrato, para
realizar reunião inicial, juntamente com os servidores designados para esse fim, registrada por meio de
ata, a fim de tratar sobre as condições gerais da execução do serviço.

8.3.23. A empresa orientará o(s) preposto(s) quanto à necessidade de acatar as  orientações da
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas  Internas e de Segurança e Medicina do
Trabalho.

8.3.24.  Caso seja necessário efetuar a troca de alguma peça para manutenção,  aquisição de materiais
para instalação, ou serviços externos, diversos do escopo  do Termo de Referência e neste Contrato,
necessários à completa execução das manutenções e instalações de ar condicionado, o procedimento a
ser adotado será o descrito abaixo:

8.3.24.1. Havendo necessidade de subsƟtuição de peças a CONTRATADA, deverá apresentar relatório
circunstanciado dos moƟvos que levaram ao problema, bem  como das medidas proaƟvas
necessárias para que se evite futuras intervenções correƟvas.

8.3.24.2. O técnico especificará a peça a ser trocada, informando o aparelho para o seu supervisor e
para a fiscalização da UFJF-GV, que avaliará a sua real  necessidade. A especificação da peça
compreenderá a descrição minuciosa, a marca (se necessário) e a quanƟdade.

8.3.24.3. No caso de instalação de ar condicionado, a CONTRATADA apresentará  documento
demonstrando, conforme normas técnicas e manuais dos fabricantes, melhores locais de instalação
dos equipamentos, levando em conta eficiência,  custo, acessibilidade para futuras manutenções.
Ademais, o documento deverá  conter a planilha orçamentária com descrição completa e
quanƟtaƟvo de todos os materiais que serão usados e incorporados na execução do serviço.

8.3.24.4. Havendo necessidade de contratação de serviços externos, diversos dos  itens 1 ao 27 do
Termo de Referência e deste Contrato, a CONTRATADA deverá apresentar relatório circunstanciado
dos moƟvos que levam a essa demanda.

8.3.24.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade  integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
aƟvidades da subcontratada, bem como responder  perante a Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

8.3.24.6. A empresa poderá apresentar proposta comercial especificando o valor da peça, materiais
ou serviços, para fins de cotação de preços.
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8.3.24.7. A CONTRATANTE fará a pesquisa de preço na tabela SINAPI, SETOP, SUDECAP ou EMOP do
mês vigente, ou média de 3 preços do mercado, nesta ordem.

8.3.24.8. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer as peças, materiais e serviços extras
pelo valor da pesquisa de mercado conforme subitem anterior.

8.3.24.9. As peças e materiais a serem adquiridas deverão ser novas, de primeiro uso, de acordo com
a recomendação do fabricante, com garanƟa mínima de 6 (seis) meses.

8.3.24.10. As peças trocadas serão obrigatoriamente devolvidas à CONTRATANTE.

8.3.24.11. Todos os serviços realizados estarão sujeitos à garanƟa mínima de 90  (noventa) dias,
contado de sua execução e conclusão, não cabendo pagamento adicional de chamado técnico nesse
caso.

8.3.24.12.  Poderão ser adquiridas peças genéricas, desde que esse fato esteja recomendado por
escrito pela CONTRATADA, correndo inteiramente por conta da CONTRATADA o ônus dessa
recomendação.

8.3.24.13. As peças e insumos que estejam contemplados no rol de materiais  custeados pela
CONTRATANTE serão pagos mediante ressarcimento à CONTRATADA, devendo a CONTRATADA fazer
a aquisição destas peças.

8.3.24.14. A aquisição de peças, insumos ou serviços externos está sujeita a autorização prévia da
CONTRATANTE, após análise dos relatórios e documentos  circunstanciais apresentados pela
CONTRATADA.

8.3.25.  A CONTRATADA uƟlizará obrigatoriamente o sistema de Ordens de Serviço da  UFJF, SAU, para
recebimento de demandas e registro de informações e relatórios.

8.3.26. A execução dos serviços será a parƟr da assinatura do contrato, e conforme requisição via SAU,
preferencialmente, ou então, na falta deste, por e-mail, aplicaƟvo de texto ou telefone, nesta ordem.

8.4. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO:

8.4.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá  comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do arƟgo 65 da Lei no 8.666, de 1993.

8.4.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá
ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respecƟvas quanƟdades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

8.4.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1o
e 2o do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

8.4.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada
ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas no Termo de Referência, neste Contrato e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arƟgos 77 e 87 da
Lei no 8.666, de 1993.

8.4.5. As aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.

8.4.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto uƟlizará o
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo I do Contrato, ou outro
instrumento subsƟtuto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:
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8.4.6.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as aƟvidades CONTRATADAS; ou

8.4.6.2. deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do  serviço, ou
uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

8.4.7.  A Contratante uƟlizará formulário próprio como meio de análise, conforme  Instrumento de
Medição de Resultado (IMR), em consonância com as diretrizes da  IN/MPOG 05/2017, para definir e
padronizar a avaliação da qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA.

8.4.8. O IMR vinculará o pagamento dos serviços aos resultados alcançados em  complemento à
mensuração dos serviços efeƟvamente prestados, não devendo as adequações de pagamento, originadas
pelo descumprimento do IMR ser interpretadas como penalidades ou multas.

8.4.9. O valor pago mensalmente será ajustado ao resultado da avaliação do serviço por meio do
Instrumento de Medição de Resultado, anexo indissociável do contrato.

8.4.10. O procedimento de avaliação dos serviços será realizado periodicamente pelos fiscais do contrato,
com base em pontuações atribuídas a cada item conforme  especificações constantes no Anexo I deste
Contrato, gerando relatórios mensais de prestação de serviços executados.

8.4.11.  A pontuação máxima será de 100 (cem) pontos.

8.4.12. Os serviços serão considerados insaƟsfatórios se a empresa não aƟngir 40 (quarenta) pontos.

8.4.13. O não atendimento das metas, por ínfima diferença poderá ser objeto apenas de noƟficação nas
primeiras ocorrências, de modo a não comprometer a conƟnuidade da contratação.

8.4.14. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

8.4.15. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível  de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

8.4.16. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.4.17. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.4.18. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor nível de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.4.19. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos  toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no Termo de Referência e neste Contrato.

8.4.20. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período  escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade
da prestação dos serviços.

8.4.21. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da  Instrução
NormaƟva SEGES/MP no 05, de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação. 

8.4.22. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante  de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE  ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

8.5. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO:
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8.5.1. A avaliação da execução do objeto uƟlizará o Instrumento de Medição de Resultado  (IMR),
conforme previsto no Anexo I deste Contrato, devendo haver o redimensionamento no pagamento com
base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as aƟvidades contratadas; ou

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uƟlizá-los
com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

8.5.2. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação
da prestação dos serviços.

8.5.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

8.5.3.1. avaria não corrigida após finalização do serviço;

8.5.3.2. entrega dos serviços sem a devida limpeza posterior;

8.5.3.3. prazo de execução do serviço;

8.5.3.4. defeito no equipamento dentro do período de garanƟa;

8.5.3.5. prazo para responder e atender a demanda.

8.5.4. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaƟva SEGES/MP no 05, de 2017,  será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem  prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

8.5.4.1. não produziu os resultados acordados;

8.5.4.2. deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;

8.5.4.3. deixou de uƟlizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

8.6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:

8.6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações
da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

8.7. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

8.7.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiƟvo do objeto contratual,
nos termos abaixo:

8.7.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda
a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.

8.7.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

8.7.3.1.   A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com
a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e
revisões finais que se fizerem necessários.

8.7.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o  fiscal
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em  consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de  valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.7.3.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsƟtuir, às  suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlƟma e/ou
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única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.7.3.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos  os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.7.3.5. No prazo de até 10 dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da CONTRATADA,
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório  Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

8.7.3.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação
à fiscalização técnica e administraƟva e demais documentos que julgar  necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definiƟvo.

8.7.3.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

8.7.3.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempesƟvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório
no dia do esgotamento do prazo.

8.7.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definiƟvo, ato que concreƟza o ateste  da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

8.7.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais perƟnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas correções;

8.7.4.2. EmiƟr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiƟvo dos serviços prestados,
com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.7.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

8.7.5. O recebimento provisório ou definiƟvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garanƟas concedidas
e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406,
de 2002).

8.7.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as  especificações constantes no Termo de Referência, neste Contrato e na proposta, devendo
ser corrigidos/refeitos/subsƟtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital, conforme transcritas a seguir:

9.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com  as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e  encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis; 

9.2.3.  NoƟficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas
ou  irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua  correção,
cerƟficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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9.2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
no Termo de Referência e neste Contrato;

9.2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.2.6. Não praƟcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.2.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.2.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.2.6.3.  promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,  mediante a
uƟlização destes em aƟvidades disƟntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à
função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.2.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou enƟdade responsável pela contratação, especialmente para efeito  de concessão de diárias e
passagens.

9.2.7.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços  objeto do
contrato; 

9.2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.2.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.2.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,  orçamentos,
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e noƟficações expedidas;

9.2.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se  beneficiado da
preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei no 8.666, de 1993.

9.2.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,  apresentam
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

9.3.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência, do Contrato e de  sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das  cláusulas
contratuais, além de fornecer e uƟlizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílio, no Contrato
e em sua proposta. 

9.3.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.

9.3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à enƟdade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garanƟa, caso exigida no edital, ou
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

9.3.4. UƟlizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.

9.3.5.  Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente  público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do arƟgo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010.

9.3.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
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trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relaƟva à Seguridade Social; 2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União;
3) cerƟdões que  comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de
Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIIIB da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,  Dissídio
ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato,  por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais  previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

9.3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer  ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.3.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus  prepostos,
garanƟndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relaƟvos
à execução do empreendimento.

9.3.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aƟvidade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.3.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.3.12.  Promover a organização técnica e administraƟva dos serviços, de modo a conduzi-los  eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência e
este Contrato, no prazo determinado.

9.3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação perƟnente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos  serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.3.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo.

9.3.15. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.3.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compaƟbilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei
no 13.146, de 2015. 

9.3.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.3.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanƟtaƟvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de  fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quanƟtaƟvo de vale  transporte, devendo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não  seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

9.3.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante.

9.3.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quanƟdade, qualidade e tecnologia adequadas,  com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

9.3.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”, do Anexo
VII – F da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:
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9.3.22.1.  O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive  sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permiƟndo à Contratante distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos sem
limitações; 

9.3.22.2.  Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados  na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua uƟlização
sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções
civis e penais cabíveis.

9.3.23.  Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da
contratante ou da nova empresa que conƟnuará a execução dos serviços. 

9.3.24.  A CONTRATANTE uƟlizará obrigatoriamente o sistema de Ordens de Serviço da UFJF,  SAU, para
recebimento de demandas e registro de informações e relatórios.

9.3.25. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante  de imperfeições técnicas,
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da  Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA –SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital, conforme transcritas a seguir:

10.2. Comete infração administraƟva nos termos da Lei no 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer  das obrigações
assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

10.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito , quando do não cumprimento de quaisquer das  obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significaƟvos para o
serviço contratado;

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o  valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência  a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso,
poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no  subitem acima, ou de
inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso
de inexecução total da obrigação assumida;
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(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas 1 e 2 , abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
da garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação),  observado o máximo de 2%
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco)  dias autorizará a Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enƟdade ou  unidade
administraƟva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e enƟdades da União,  com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

10.4. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv”  também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administraƟva no Termo de Referência e neste Contrato.

10.5. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à  CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

10.6. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 2 e 3:

Tabela 2

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 3

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 PermiƟr situação que crie a possibilidade de causar dano İsico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 5

2 Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 3
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4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 2

5 ReƟrar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 3

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia; 1

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência; 2

8 SubsƟtuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 1

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de
multas, após reincidência formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

3

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no
edital/contrato; 1

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 1

 

10.7. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

10.7.1. tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.7.2. tenham praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

10.7.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em  virtude de atos
ilícitos praƟcados.

10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo  administraƟvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos  valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.

10.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419 do
Código Civil.

10.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a  gravidade da
conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

10.13. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de  infração
administraƟva Ɵpificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato  lesivo à administração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraƟvo  necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remeƟdas à  autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a  eventual instauração de invesƟgação preliminar ou
Processo AdministraƟvo de Responsabilização - PAR.

10.14. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como ato lesivo
à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administraƟva. 

10.15. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos  administraƟvos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes
de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente público. 

10.16. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moƟvados, assegurando-se à  CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administraƟva prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3.  Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permiƟdo à CONTRATADA caucionar ou uƟlizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução NormaƟva SEGES/ME nº
53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria desƟnado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da uƟlização de insƟtutos tais como os da conta vinculada e do pagamento
direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12.3. É permiƟda a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total
do item 29 contrato nas seguintes condições:

12.3.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação;

12.3.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe  avaliar se a
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

12.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação  das aƟvidades da
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subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.4. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação  exigidos na licitação
original; sejam manƟdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor  inicial
atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA
14.1. Instrumento de contrato, termos adiƟvos e seus anexos deverão ser assinados eletronicamente, por
meio de login e senha no Sistema Eletrônico de Informações – SEI da CONTRATANTE ou por assinatura
digital, conforme disposições a seguir:

14.1.1. Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura eletrônica
do Termo de Contrato, que deverá ocorrer no prazo de até 05  (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação  (SEI). A falta de cumprimento do prazo poderá
ensejar em sanções conforme, constante no item do edital do pregão;

14.1.2. A assinatura eletrônica ou digital de que trata o item 14.2 será firmada por meio do “Termo de
Assinatura Eletrônica/Digital”.

14.1.3. O(s) representante(s) legal (is) do(s) vencedor (es) receberá(ão) um e-mail no  endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura  eletrônica/digital, o qual
indicará o link para acesso;

14.1.4. É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do documento
para assinatura no seu ambiente virtual;

14.1.5. Caso o vencedor não apresente situação de habilitação regular ou, dentro do prazo de validade de
sua proposta, se recuse a assinar o Termo de Contrato, poderá ser convocado outro proponente. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, procedendo à
sua habilitação e,  sucessivamente, até a apuração de um que atenda ao Edital que será declarado
o  vencedor do certame, podendo o Pregoeiro negociar diretamente com o proponente para  que seja
obƟdo melhor preço; 

14.1.6. Se o vencedor se recusar a assinar o Termo de Contrato no prazo esƟpulado no subitem 14.1.1, e
apresentar jusƟficaƟva por escrito não aceita pela Administração ou deixar de fazê-lo, além de decair do
direito sujeitar-se-á das sanções previstas no Termo de Referência e no Termo de Contrato;

14.1.7. Para assinatura eletrônica ou digital do Termo de Contrato o vencedor deverá: apresentar cerƟdão
atualizada no SICAF níveis I e II. Na hipótese de a assinatura do  termo contratual ser realizada por um
procurador designado pelo proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou parƟcular, com
poderes específicos para representar o interessado.

14.2. Da assinatura Eletrônica/Digital:

14.2.1. A assinatura do Termo de Contrato e demais documentos vinculados, serão  realizadas
eletronicamente dentro do sistema SEI, mediante login e senha, ou por meio  de cerƟficado digital,
devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) providenciar(em) a sua assinatura eletrônica
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ou por meio de token. Para tal consultar o site: hƩps://www2.ułf.br/sei/usuario-externo/ , seguindo as
instruções conƟdas no mesmo;

14.2.2. Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar com
o seu usuário externo cerƟficado para fins de efetuar a assinatura  eletrônica, ou digital, sob pena de
decair do direito de assinar o Termo de Contrato e/ou  eventuais alterações, sem prejuízo das sanções
previstas no edital em sua Cláusula das Sanções; 

14.2.3. A autoria, a autenƟcidade e a integridade dos documentos e da assinatura, nos  processos
administraƟvos eletrônicos, poderão ser obƟdas por meio de cerƟficado  digital emiƟdo no âmbito da
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil, observados os padrões definidos por essa
Infraestrutura.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições  conƟdas na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais  aplicáveis e, subsidiariamente,
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por  extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO
17.1. O Foro para solucionar os liơgios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
Seção Judiciária de Juiz de Fora - JusƟça Federal.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, assinam o presente instrumento de forma  eletrônica, por
meio do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

 

 

 

ANEXO I
Instrumento de Medição do Resultado (IMR)

1. Da definição:

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços por  instalação,
idenƟficando indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de
pagamento por eventual não atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissociável do Contrato 10/2023 firmado a parƟr do Edital Pregão Eletrônico
74/2022 e de seus demais anexos. 

2. Dos indicadores, das metas e dos mecanismos de cálculo: 

2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade:
Avarias não corrigidas após finalização dos serviços; A  entrega dos serviços sem a devida limpeza
posterior; Prazo de execução do serviço;  Problemas na máquina dentro do período de garanƟa; Prazo
para responder atender as demandas.

2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas
abaixo. 
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2.2.1. Cada indicador contribui com uma quanƟdade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença
está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 

2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem),
correspondentes respecƟvamente às situações de serviço desprovido de qualidade serviço com qualidade
elevada.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da
pontuação de qualidade.

2.3.1 Indicadores referentes ao serviço de instalações:

INDICADOR 1 - AVARIA NÃO CORRIGIDA APÓS FINALIZAÇÃO DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade MiƟgar as avarias nas instalações e nos ambientes onde os serviços foram
prestados

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência por serviço executado.

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências

Forma de
acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade No período da entrega provisória após a execução do serviço.

Mecanismo de Cálculo QuanƟdade de avarias por O.S, sendo contabilizadas ao final do período de
referência para pagamento (mensal)

Início de Vigência A parƟr do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 25 Pontos 1 ocorrência =15 Pontos

2. ocorrências = 10 Pontos

3. ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2

 

INDICADOR 2 - A ENTREGA DOS SERVIÇOS SEM A DEVIDA LIMPEZA POSTERIOR

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Evitar a sujeira do ambiente e do equipamento, gerada pela contratada, após o
término dos serviços e expediente diário de trabalho.

Meta a cumprir
Ambiente sem os resíduos da instalação e/ou manutenção; equipamentos sem
marcas de sujeiras provocadas pelo manuseio; paredes\teto sem marcas de
sujeira provocadas pela instalação.

Instrumento de
medição Constatação visual
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Forma de
acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade No período da entrega provisória após a instalação

Mecanismo de Cálculo QuanƟdade de ocorrências por O.S, sendo contabilizadas ao final do período de
referência para pagamento (mensal)

Início de Vigência A parƟr do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorrência= 10 Pontos 1 ocorrência = 8 Pontos

2 ocorrência = 6 Pontos 3 ocorrência = 4 Pontos

4 ou mais ocorrências= 0 pontos

Sanções Ver item 3.2

 

INDICADOR 3 - PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade MiƟgar ocorrências de atrasos nas instalações e/ou manutenções e
consequentemente nos cronogramas planejados pela CONTRATANTE.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência

Instrumento de
medição QuanƟdade de dias.

Forma de
acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal do contrato através de livro de registros

Periodicidade Por instalação de cada ar condicionado

Mecanismo de Cálculo IdenƟficação dos dias (X) gastos para conclusão do serviço por O.S, sendo
contabilizadas ao final do período de referência para pagamento (mensal).

Início de Vigência A parƟr do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

X < 2 dias = 25 Pontos

2 < X ≤ 3 dias = 15 pontos

3 < X ≤ 4 dias = 5 pontos

X > 4 dias = 0 pontos

Sanções Ver item 3.2

 

INDICADOR 4 - DEFEITO NO EQUIPAMENTO DENTRO DO PERÍODO DE GARANTIA

ITEM DESCRIÇÃO
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Finalidade GaranƟr que os serviços executados e peças uƟlizadas são de qualidade.

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência por ordem de serviço (OS)

Instrumento de
medição Número de ocorrências

Forma de
acompanhamento

Pessoal. Através de testes de uƟlização do equipamento pelos fiscais técnico
ou pelos usuários.

Periodicidade Por evento/constatação

Mecanismo de Cálculo QuanƟdade de defeitos no equipamento dentro do período de garanƟa, sendo
contabilizadas ao final do período de referência para pagamento (mensal).

Início de Vigência A parƟr do início da prestação do serviço

Faixas de ajuste no
pagamento

Sem ocorrências = 25 Pontos Até uma ocorrências =10 pontos

Duas ou mais ocorrências = 0 Pontos

Sanções Ver item 3.2

 

INDICADOR 5 - PRAZO PARA RESPONDER E ATENDER A DEMANDA

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade GaranƟr agilidade de resposta e atendimento inicial das demandas enviadas via
SAU, e-mail, mensagem de texto ou telefone.

Meta a cumprir Dentro de 24 horas.

Instrumento de
medição QuanƟdade de dias úteis para responder e fazer o atendimento inicial da O.S.

Forma de
acompanhamento Via OS eletrônica (SAU-Sistema de Atendimento Unificado)

Periodicidade Por O.S.

Mecanismo de Cálculo
QuanƟdade de horas para responder e realizar atendimento inicial de OS
eletrônica (SAU), contabilizado o quanƟtaƟvo de pontos perdido ao final do
período de referência para pagamento (mensal).

Início de Vigência Abertura ou requisição de informação dentro do SAU

Faixas de ajuste no
pagamento

Em até 24 horas = 15 pontos

De 24 até 48 horas= 10 pontos

De 48 até 72 horas= 7 pontos

De 72 até 96 horas = 4 pontos

Acima de 96 horas= 0 pontos
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Sanções Ver item 3.2

 

3. Faixas de ajuste de pagamento:

3.1. As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência,  conforme métodos
apresentados nas tabelas acima.

3.1.1.  A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma  pontuação final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das  pontuações obƟdas para cada indicador,
conforme fórmula abaixo:

Pontuação total do serviço = Pontos "indicador 1" + Pontos "indicador 2" + Pontos "indicador 3" + Pontos
"indicador 4" + Pontos "indicador 5"

3.2.  Os pagamentos devidos, relaƟvos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação
total do serviço, conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo:

Faixas de pontuação de
qualidade da ordem de serviço Pagamento devido Fator de ajuste de nível de serviço

De 80 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00

De 70 a 79 pontos 97% do valor previsto 0,97

De 60 a 69 pontos 95% do valor previsto 0,95

De 50 a 59 pontos 93% do valor previsto 0,93

De 40 a 49 pontos 90% do valor previsto 0,90

Abaixo de 40 pontos 90% do valor previsto
mais multa

0,90 + avaliar a necessidade de
aplicação de multa contratual

 

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de serviço)]

3.3. A avaliação Abaixo de 40 pontos por três vezes acarretará a rescisão do contrato.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Tanure Sanabio, Pró-Reitor(a), em 25/01/2023, às
16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por SATURNINO HONORATO PEREIRA, Usuário Externo, em
27/01/2023, às 09:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por ANDRESSA PEREIRA HONORATO, Usuário Externo, em
27/01/2023, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Yury Aranha de Oliveira, Servidor(a), em 27/01/2023, às
12:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.
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A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-Ułf (www2.ułf.br/SEI) através
do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 1125290 e o código CRC
77C8EAC9.

Referente ao processo 23071.013829/2022-58
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